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1. OBJETIVO:  

Considerando que um contrato tem como definição básica, ser um acordo legalmente vinculativo entre duas ou mais 

partes, que estabelece os termos e condições das obrigações e direitos mútuos relacionados a uma transação 

específica, esse documento tem o objetivo de definir o fluxo de formalização contratual dos serviços prestados no 

Hospital de Caridade São Vicente de Paulo – HSV em todas as suas dependências (internas e externas). 

Contemplando desde a fase pré-contratual (identificação da necessidade do serviço) até o encerramento do vínculo 

estabelecido entre as partes envolvidas, visando mitigar os riscos referentes ao descumprimento das condições 

previamente acordadas e má execução dos serviços contratados. 

 

2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO:  

Todos os setores da instituição. 

 

3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:  

F.HCSVP.GC.005 – Mapa de Cotação 

F.HCSVP.GC.007 - Lista de documentos para prestação de serviços; 

F.HCSVP.GC.012 - Solicitação de Contratação 

F.HCSVP.GC.013 - Solicitação de Proposta 

F.HCSVP.GC.011 - Considerações Contratuais para Obras e Serviços 

F.HCSVP.GC.014 - Pontuação de Criticidade de Fornecedores 

 

4. DEFINIÇÕES E SIGLAS:  

HSV - Hospital de Caridade São Vicente de Paulo. 

LGDP – Lei Geral de Proteção de Dados 

 

5. DESCRIÇÃO: 

 

5.1 Responsabilidades:  

 

Gestores das Áreas 

Os Gestores das Áreas serão responsáveis por identificar a necessidade da contratação do serviço; realizar o 

processo de cotação com os prestadores; negociar com os prestadores as adequações na minuta contratual 

solicitadas pela assessoria jurídica; acompanhar a execução do contrato, monitorar prazos de entrega; estabelecer 

indicadores e metas para avaliação de desempenho do prestador; realizar a avaliação de criticidade do prestador; 

realizar a avaliação de desempenho do prestador dentro do sistema de gestão; garantir o cumprimento das obrigações 

contratuais. 
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Comitê de Contratos 

O Comitê de Contratos será responsável por receber todas as solicitações de contratação de serviços de todas as   

áreas do hospital; discutir com o gestor da área solicitante da contratação, possíveis não conformidades detectadas 

nas propostas encaminhadas visando o esclarecimento e/ou correção dos documentos recebidos conforme 

necessidade;  deferir ou indeferir a solicitação de contratação recebida; deferir ou indeferir o processo de cotação; 

sempre embasado nos critérios de seleção: proposta financeira, capacitação técnica, padrão de qualidade, prazo, 

condições de pagamento e documentação. 

 

Gestão de Contratos 

A Gestão de Contratos será responsável pelo processo de formalização contratual do serviço; analisar e validar a 

documentação da empresa; encaminhar a minuta contratual para análise da assessoria jurídica e assessoria de LGPD; 

encaminhar os pareceres para os Gestores das Áreas;  monitorar o retorno do Gestores das Áreas referente às 

adequações na minuta contratual solicitadas pelas assessorias jurídica e de LGPD;  coletar as assinaturas do 

representante legal da Instituição; monitorar o recebimento do contrato assinado pelo prestador; realizar a guarda das 

vias assinadas em arquivo físico e digital; monitorar  o prazo de vigência dos contratos, realizar conferência das notas 

fiscais referentes ao pagamento dos contratos, garantindo que os documentos sejam sempre emitidos em consonância 

com as condições pactuadas em contrato. 

 

Assessoria Jurídica 

A assessoria jurídica será responsável por analisar todos os contratos, aditivos e termos de rescisão, aconselhando e 

sugerindo alterações nos termos das leis aplicáveis e dos padrões éticos da Instituição, dando o respaldo legal 

necessário para tomada de decisão do representante legal do hospital. 

 

Controladoria (Contabilidade/ Financeiro/ Custos/ Prestação de contas) 

A Controladoria, composta pelos departamentos financeiro, contábil e prestação de contas, será responsável por 

gerenciar os pagamentos e a contabilização dos contratos, garantindo que os recursos sejam adequadamente 

alocados e registrados, evidenciando ao ente público através das prestações de contas, o bom uso da verba pública. 

 

Compras 

O setor de compras será responsável pelo cadastro dos indicadores e metas estabelecidos pelos Gestores das Áreas 

dentro de sistema de gestão, realizando mensalmente a compilação das informações para obtenção do resultado da 

avaliação de desempenho dos prestadores. 

 

Superintendência 

A Superintendência será responsável por avaliar a solicitação de contratação, parecer do Comitê de Contratos, parecer 

da assessoria jurídica e autorizar o prosseguimento ou não do processo de formalização contratual. 

 

6. REGRAS DO PROCEDIMENTO DE GESTÃO: 

6.1 Solicitação de Contratação 

• O Gestor da Área após identificação da necessidade do serviço, deverá realizar o preenchimento do 

F.HCSVP.GC.014 - Pontuação de Criticidade de Fornecedores, onde irá identificar se o prestador é crítico ou 

não para a instituição. Sendo classificado como crítico, o Gestor da Área deverá estabelecer previamente 

metas e indicadores que serão monitorados para a avaliação de desempenho do prestador.  
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• Em seguida, o Gestor da Área deve preencher o formulário HCSVP.GC.013 – Solicitação de proposta, onde 

será descrito o objeto do serviço a ser contratado, questões comerciais e técnicas pertinentes ao serviço a ser 

realizado e a necessidade da área. O HCSVP.GC.013 – Solicitação de proposta deverá ser encaminhado pelo 

Gestor da Área por e-mail às empresas que serão cotadas.  

• As empresas participantes do processo de cotação poderão encaminhar suas propostas através do 

F.HCSVP.GC.013 – Solicitação de proposta preenchido ou através de modelo padrão de proposta da empresa, 

desde que este atenda a todos os critérios estabelecidos e contenha todas as informações solicitadas no 

HCSVP.GC.013 – Solicitação de proposta.  

• A escolha da empresa vencedora deverá sempre ser pautada além do preço praticado, na capacidade técnica, 

padrão de qualidade do serviço, prazo de entrega e condições de pagamento. Na impossibilidade da 

apresentação de minimamente 3 cotações, seja pela ausência de outros prestadores no mercado, declínio de 

proposta ou pela exclusividade da prestação do serviço, o Gestor da Área deverá justificar e anexar no 

preenchimento do F.HCSVP F.HCSVP.GC.013 – Solicitação de proposta, evidência objetiva (e-mail sem 

resposta, carta de exclusividade, retorno negativo da empresa contatada e outras justificativas) da referida 

condição. 

• Para os casos em que houver mais de um prestador que atenda a todos os requisitos (preço, capacitação 

técnica, padrão de qualidade, prazo, condições de pagamento e documentação), terá preferência na 

contratação as entidades filantrópicas com a obrigatoriedade do envio de documentação comprobatória. 

• Em hipótese alguma será permitida a contratação de empresa que não apresente toda documentação 

(conforme F.HCSVP.GC.007- LISTA DE DOCUMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) necessária 

para formalização do contrato, independente do cumprimento dos demais requisitos para escolha. 

• Após preenchimento do HCSVP.GC.013 – Solicitação de proposta e do F.HCSVP.GC.014 - Pontuação de 

Criticidade de Fornecedores, o Gestor da Área deverá preencher F.HCSVP.GC.012 – Solicitação de 

Contratação e juntamente com os demais formulários, encaminhar à Gestão de Contratos, que irá submeter à 

análise e parecer do Comitê de Contratos. Deverá ser encaminhado também ao setor de Compras, os 

indicadores e metas estabelecidos no início do processo de contratação, para cadastro no sistema de gestão. 

• Após análise e parecer do Comitê de Contratos, o processo de solicitação será encaminhado para análise 

Superintendência, que deliberará sobre o prosseguimento da contratação. 

• Após liberação da Superintendência para seguimento da contratação do serviço, será realizado dentro do 

sistema de gestão, cadastro da solicitação da contratação e inserção das cotações realizadas para aprovação 

da Superintendência. 

• Em caso de inoperabilidade do sistema de gestão no momento do cadastro das cotações, o processo poderá 

ser realizado de forma manual com o preenchimento do documento F.HCSVP.GC.005 - mapa de cotação, 

sendo anexadas as propostas enviadas pelas empresas participantes do processo de cotação. 

 

6.2 Formalização do Contrato 

• Liberada a contratação, o Gestor da Área deverá encaminhar para a Gestão de Contratos, a minuta contratual 

e a documentação da empresa.  

• Em seguida, a Gestão de Contratos enviará a minuta contratual para assessoria jurídica, que terá o prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis para análise e emissão do parecer à Gestão de Contratos com os apontamentos e 

sugestões de adequação da minuta pertinentes à legislação, padrões éticos da Instituição e ao tipo de serviço 

contratado.  

• Após emissão do parecer da assessoria jurídica, o contrato será submetido à assessoria de LGPD que terá o 

prazo de até 2 (dois) dias úteis para análise e envio do parecer. 

• Havendo necessidade de adequações na minuta contratual, o Gestor da Área será responsável por negociar 

com o prestador todas as alterações solicitadas pela assessoria jurídica e de LGPD, tendo o prazo de até 5 
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(cinco) dias úteis a partir do envio do parecer pela Gestão de Contratos para encaminhar à Gestão de 

Contratos a minuta contratual com as alterações solicitadas. 

• Para as alterações não atendidas, o Gestor da Área deverá solicitar uma devolutiva formal do prestador, 

justificando a não concordância das adequações contratuais sugeridas pela assessoria jurídica e de LGPD do 

HSV. 

• Finalizadas todas as negociações e com a validação do Gestor da Área, a Gestão de Contratos deverá 

preencher o F.HCSVP.GC.012 - Considerações Contratuais para Obras e Serviços, que deverá ser assinado 

pelo Gestor da Área, Gestão de Contratos e Assessoria Jurídica e com a versão final da minuta contratual, 

sendo submetida à Superintendência para análise e liberação da assinatura do documento pelo representante 

legal da Instituição. 

• O contrato deverá obrigatoriamente sempre ser assinado minimamente em duas vias. Uma ficará em posse da 

instituição e a segunda será encaminhada para o prestador contratado. 

• Havendo a necessidade de alteração no contrato, deverá ser encaminhado à Gestão de Contratos pelo Gestor 

da Área, minuta de termo aditivo que será submetida ao processo de análise das assessorias jurídica e de 

LGPD, validação e assinatura, descritos acima. 

 

Atividade crítica Possível falha Causa da falha Medida preventiva 

Formalização contratual do 

serviço contratado. 

Condições do contrato 

divergentes do serviço 

contratado. 

Não observação da minuta 

prévia enviada para 

análise, pelo gestor da 

área. 

Solicitar previamente ao 

gestor da área, parecer 

da minuta contratual 

referente às questões 

técnicas e comerciais. 

 

7. INDICADORES:  

Não há. 

 

 

9. CONTROLE DE REVISÕES:  

Documento elaborado em 2023 pela supervisão de gestão de contratos. 

Documento revisado em 2025 pela supervisão de gestão de contratos.(Inclusão do fluxo de aprovação de contratação 

dentro do sistema de gestão. Inclusão de indicadores e metas de avaliação de desempenho no sistema de 

gestão) 

 

 

 

8. REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA:  

Não há. 


